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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

 

 

 

Pouso Alegre, 28 de fevereiro de 2025

 

 

 

PARECER JURÍDICO  

 

Autoria – Poder Legislativo 

Nos termos do artigo 79 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei n° 8.000/2025, de autoria do Vereador 

Fred Coutinho e Leandro Morais, que “ELEVA O RODEIO, AS PROVAS 

CONGÊNERES E SUAS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS À 

CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE 

POUSO ALEGRE - MG”.

O Projeto de Lei em análise, assim dispõe:

“Art. 1º Fica reconhecido e elevado à condição de Patrimônio Cultural Imaterial do município de 
Pouso Alegre, o rodeio, bem como suas manifestações artístico-culturais e provas congêneres, 
nos termos do artigo 216 da Constituição Federal e da legislação municipal pertinente, com a 
finalidade de preservar e promover a cultura tradicional rural da região. 

Art. 2º Passam a ser considerados componentes do Patrimônio Cultural Imaterial do município 
de Pouso Alegre:

I - montarias em touros e cavalos;

II - provas de Três Tambores;

III - provas de Laço;

IV - demais provas e competições relacionadas ao rodeio;

V - outras manifestações culturais, como carros de boi, concurso de berrante, apresentações 
folclóricas e de música raiz, cavalgadas e desfiles de cavaleiros.

Art. 3º O Poder Executivo estimulará a participação da sociedade civil organizada e das entidades 
culturais na organização, promoção e execução das atividades descritas nesta Lei, com foco na 
valorização das tradições culturais locais.
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Art. 4º O Poder Executivo poderá destinar recursos públicos para a realização das atividades e 
eventos relacionados ao rodeio e suas manifestações culturais, sempre que identificado o relevante 
interesse público, com base nas disponibilidades orçamentárias.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 
própria do município, com a devida suplementação, caso necessário.

Art. 6º Fica garantida que a prática do rodeio e atividades afins será realizada de acordo com as 
normas legais e regulamentações que assegurem o bem-estar dos animais envolvidos, respeitando 
as diretrizes de segurança e saúde, conforme as normas previstas pela legislação federal vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme artigo 251, 

do Regimento Interno: 

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim 

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à 

sanção do Prefeito. 

INICIATIVA 

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei Orgânica do

Município. Assim prevê a legislação:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei. 

Ainda quanto à iniciativa, importante destacar que o artigo 45 da Lei Orgânica Municipal 

traz um rol taxativo de assuntos cuja iniciativa de lei é privativa do Prefeito. Quanto à melhor 

forma de se interpretar esse dispositivo normativo, importante destacar que segundo o Supremo 

Tribunal Federal os dispositivos constitucionais que tratam sobre iniciativa reservada devem ser 

interpretados restritivamente, porque eles excepcionam a regra geral1.

Nesse sentido, segundo o Pretório Excelso, 

1 ADI 5241/DF, STF. Plenário. Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 27.08.2021. (Inf. 1027).
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a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 

presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, 

por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, 

deve necessariamente derivar de norma constitucional expressa e 

inequívoca2.

Isso porque, dentro de um regime verdadeiramente democrático, as cláusulas de 

exclusividade inseridas no art. 61, § 1º, inciso II, da Constituição, e também nas Leis Orgânicas 

dos Municípios, apenas se legitimam quando e na medida em que forem estritamente necessárias 

para a consecução de propósitos constitucionais, em especial a manutenção do espaço de 

autodeterminação do Poder Executivo e do equilíbrio inerente à divisão funcional dos poderes.

No mesmo sentido são os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito

Municipal Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587:

“Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 

´sobre assuntos de interesse local´, bem como a de ´suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber´ – ou seja, em assuntos em 

que predomine o interesse local – ampliam significativamente a 

atuação legislativa da Câmara de Vereadores. (...) Leis de iniciativa 

da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as 

que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, 

à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, 

dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1º e 165 da CF, as que se 

inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa 

exclusiva do prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei 

que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das 

secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; 

matéria de organização administrativa e planejamento de execução de 

obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do 

Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores 

municipais, fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, 

as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios 

suplementares e especiais. Os demais projetos competem 

2 ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.04.2021. ADI 5241/DF, STF. Plenário. Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 27.08.2021.
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concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.”. 

(grifo nosso).

Assim, e voltando ao artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, não se 

vislumbra em nenhum de seus incisos previsão de iniciativa privativa do Prefeito para o objeto 

tratado no Projeto de Lei em análise.

COMPETÊNCIA

O Projeto de Lei em questão, como já mencionado, reconhecer o rodeio e suas 

manifestações culturais como patrimônio cultural imaterial do município de Pouso Alegre, com 

o intuito de promover a valorização das tradições culturais locais, como a música sertaneja, as 

danças folclóricas e as competições que são essenciais para a identidade cultural do povo rural da 

cidade.

Também sustenta que a prática do rodeio possui uma grande importância histórica e 

cultural, sendo uma das principais expressões da cultura rural mineira. As manifestações como 

montarias, provas de laço, carros de boi, e outras atividades típicas são marcantes não só na festa 

do Aniversário da Cidade, mas também em outros eventos tradicionais que atraem milhares de 

turistas e contribuem para a fortalecimento do turismo cultural.

Inicialmente cabe destacar que a Constituição Federal assegura proteção jurídica às 

manifestações culturais. Veja-se alguns artigos da Carta Magna:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 

incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 

populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 

participantes do processo civilizatório nacional.  

 Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:

I - as formas de expressão;
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II - os modos de criar, fazer e viver

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, 

na forma da lei.

No que se refere à efetiva proteção das manifestações culturais, o inciso III do art. 23 da 

Constituição Federal define que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios “proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológico”. 

Ademais, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico (art. 24, inciso 

VII) e sobre cultura (art. 24, inciso IX).

 Em relação aos Municípios, os incisos I e II do art. 30 da Constituição Federal 

mencionam que cabe aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal/estadual no que couber.

Assim, indene de dúvidas que cabe aos municípios suplementar a legislação 

federal/estadual que trata de cultura e proteção ao patrimônio cultural. Atendo-se, especificamente 

ao objeto do presente Projeto de Lei, importante observar que já há todo um arcabouço normativo 

no âmbito federal.

A constituição Federal no §7°do artigo 225 assim dispõe:

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º 

deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que 

utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o 

§ 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, 

devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-

estar dos animais envolvidos.

Posteriormente, com base na previsão do citado artigo constitucional, foi promulgada a 

Lei Federal n° 13.873/2019, que alterou a Lei Federal n° 13.364/2016, cujo artigo 1° passou a 

assim dispor:

 Art. 1º Esta Lei reconhece o rodeio, a vaquejada e o laço, bem 

como as respectivas expressões artísticas e esportivas, como 

manifestações culturais nacionais, eleva essas atividades à condição 

de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural 
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brasileiro e dispõe sobre as modalidades esportivas equestres 

tradicionais e sobre a proteção ao bem-estar animal.  

 

Constata-se, assim, que já há lei federal reconhecendo o rodeio, bem como suas 

manifestações artístico-culturais e provas congêneres como patrimônio cultural imaterial.

Nesse sentido, o Projeto de Lei em análise está em consonância com a legislação federal, 

suplementando-a, transformando as práticas nele descritas em patrimônio cultural imaterial do 

Município de Pouso Alegre, não se vislumbrando nenhuma usurpação de competência, por se 

tratar de legislação que visa a atender interesse local.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais e 

constitucionais, sendo que a questão de mérito político, quanto à conveniência e oportunidade, 

cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Deve-se esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria de votos, desde 

que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica 

Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 8.000/2025, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ da Casa e, 

posteriormente, à deliberação Plenária.  

Salienta-se que o parecer jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que 

a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

João Paulo de Aguiar Santos
Procurador – OAB/MG 120847
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZD1W8NT22MV1KG6P, 
ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: ZD1W-8NT2-2MV1-KG6P
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